
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
APELAÇÃO N. 0037339-30.2011.815.2001
ORIGEM: Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
APELANTE: Anacleto de Sá Cavalcante Netto e outros (Adv.  Luana Martins de Sousa 

Benjamin – OAB/PB nº 12.323)
APELADA: PBPREV – Paraíba Previdência (Adv. Jovelino Carolino Delgado Neto – OAB/

PB nº 17.281)

RECURSO  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. 
SENTENÇA GENÉRICA. INFRAÇÃO AO ART. 492, PARÁGRAFO 
ÚNICO,  DO  CPC.  NULIDADE  DECRETADA  DE  OFÍCIO. 
RECURSOS PREJUDICADOS.

- A sentença deve ser certa, ainda quando decida relação jurídica 
condicional.  “As  partes  têm  direito  de  receber  do  órgão 
jurisdicional  sentença  certa,  isto  é,  decisão  que  resolva  a  lide,  a 
respeito da qual não paire dúvidas”.1

VISTOS, relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível  do Tribunal  de Justiça da Paraíba,  à 
unanimidade, declarar, de ofício, a nulidade da sentença, e julgar prejudicados a remessa e 
o  apelo,  nos termos do voto do relator,  integrando a decisão a súmula de julgamento 
juntada à fl. 138.

RELATÓRIO

Trata-se  de  recurso  apelatório  interposto  por  Anacleto  de  Sá 
Cavalcante Netto e outro contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 2ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca da Capital, nos autos da ação de restituição de cobrança de indébito c/
c pleito de antecipação de tutela, promovida pela parte ora insurgente em face da PBPREV 
– Paraíba Previdência, ora recorrido.

1

Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 10 ed., rev., ampl. e atual. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 
2008, p. 667.



Na sentença objurgada, o douto magistrado rejeitou as preliminares 
ventiladas  nos  autos,  ao  passo  em  que,  no  mérito,  julgou  procedentes  os  pedidos 
ventilados na peça exordial, para declarar indevidos os descontos previdenciários sobre as 
verbas que não integrarão a aposentadoria.

Irresignada com o provimento jurisdicional in questo, o demandante 
ofertou  razões  recursais,  pugnando  pela  reforma  do  decisum,  arguindo,  em  suma:  a 
preliminar de nulidade da sentença por ser citra petita, a ilegalidade dos descontos sobre as 
parcelas não incorporáveis à aposentadoria e necessidade de retificação dos juros e índice 
de correção monetária.

Ao final, pugna pelo provimento do recurso. 

Em seguida, apenas a PBPREV – Paraíba Previdência ofertou suas 
contrarrazões,  manifestando-se  pelo  desprovimento  do  recurso,  com  a  consequente 
manutenção da sentença prolatada, o que fizera ao rebater as razões da parte adversa.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, § 1º, 
do RITJPB, c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

Consoante  se  colhe  dos  autos,  os  autores,  policiais  militares  do 
Estado  da  Paraíba,  propuseram  ação  de  obrigação  de  restituição  de  contribuição 
previdenciária  em  desfavor  da  PBPREV,  requerendo  a  suspensão  dos  descontos 
previdenciários e a restituição do que foi abatido indevidamente sobre diversas verbas.

A  sentença,  conforme  relatado,  se  limitou  a  destacar  que  a 
jurisprudência do STJ e STF possuem o entendimento de que não incide a contribuição 
previdenciária sobre parcelas remuneratórias “propter laborem”, determinando a restituição 
daquelas que não virão a compor a aposentadoria do promovente, in verbis:

“Declarar como indevidos os descontos da contribuição previdenciária 
sobre as verbas que não integrarão a aposentadoria”.

Embora  a  tese  sustentada  pelo  magistrado  encontre  amparo  em 
decisões dos Tribunais de Superposição, creio que o decisum está eivado de nulidade, haja 
vista que não especificou quais das verbas requeridas pelo autor foram atingidas pelos 
seus  ditames,  devendo  ainda  ser  ressaltado  que  também  seria  imperioso  o  exame da 
natureza de cada uma delas, já que se faz necessário verificar o seu enquadramento nos 
precedentes assinalados.



A meu ver, a ausência de manifestação e indicação das parcelas que, 
exatamente,  não estão  sujeitas  ao  desconto  previdenciário,  torna a sentença genérica  e 
incerta, violando o disposto no art. 492, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que 
verbera:

“Art.  492.  É  vedado  ao  juiz  proferir  decisão  de  natureza  diversa  da 
pedida,  bem  como  condenar  a  parte  em  quantidade  superior  ou  em 
objeto diverso do que lhe foi demandado.

Parágrafo  único.  A  decisão  deve  ser  certa,  ainda  que  resolva  relação 
jurídica condicional.”

Como bem asseveram Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade 
Nery,  “as partes  têm direito de receber do órgão jurisdicional  sentença certa,  isto é, 
decisão que resolva a lide, a respeito da qual não paire dúvidas”.2

Sobre  o  tema,  Fredie  Didier  Júnior  leciona  que  “certo  é  o 
pronunciamento do juiz quando ele expressamente certifica a existência ou inexistência 
de  um  direito  afirmado  pela  parte,  ou  ainda  quando  expressamente  certifica  a 
inviabilidade  de  analisá-lo  (quando  falta  requisito  de  admissibilidade  do 
procedimento). A certeza consubstancia-se, portanto, na necessidade de que o juiz, ao 
analisar o pedido que lhe foi dirigido, firme um preceito, definindo a norma jurídica 
para  o  caso  concreto  e,  com  isso,  retire  as  partes  do  estado  de  dúvida  no  qual  se 
encontravam”.3

Mais  adiante,  garante  que a  incerteza  pode decorrer  da  “falta  de 
clareza quanto à conclusão alcançada ou a pura e simples omissão acerca de um pedido 
formulado ou acerca de um pedido implícito”.4

Desse  modo,  creio  que  resta  prejudicada  a  análise  do  mérito  do 
recurso  apelatório,  diante  da  existência  do  vício  insanável  que  a  acomete  (sentença 
genérica), nos termos da jurisprudência que passo a colacionar:

“APELAÇÃO CÍVEL - REVISÃO DE CONTRATO - FINANCIAMENTO 
DE  VEÍCULO  -  ARGUIÇÃO  DE  NULIDADE  DA  SENTENÇA  - 
JULGAMENTO GENÉRICO -  MAGISTRADO "A QUO" DEIXOU DE 
ENFRENTAR O CASO CONCRETO,  QUANTO AOS PEDIDOS DOS 
JUROS  REMUNERATÓRIOS  E  DA  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  - 
VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458, INCISO II E III E 460, PARÁGRAFO 
ÚNICO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SENTENÇA GENÉRICA 
- NULIDADE - PRELIMINAR ACOLHIDA - INAPLICABILIDADE DO 
ART. 515, § 3º, DO CPC - RETORNO AO JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU 
PARA  PROLAÇÃO  DE  NOVA  SENTENÇA  -  EXAME  DO  MÉRITO 

2 Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 10 ed., rev., ampl. e atual. São Paulo: Editora RT, 2008, p. 667.
3 Curso de Direito P.l Civil. v. 2, 5 ed. Didier Jr, Fredie; Braga, Paula Sarno; Oliveira, Rafael. Salvador: Jus Podivm, 2010, p. 328.
4 Idem, p. 330.



PREJUDICADO. Recurso conhecido e provido.”5 

Ante  todo  o  exposto,  declaro,  de  ofício,  a  nulidade  da  sentença, 
devendo o magistrado  a quo  analisar a natureza jurídica de cada verba apontada e a 
consequente prejudicialidade dos recursos oficial e apelatório.

É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, à unanimidade, declarar, de ofício, a nulidade da 
sentença, e julgar prejudicados a remessa e o apelo, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo. 
Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des. Romero Marcelo da 
Fonseca Oliveira.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  da 
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias, Promotora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 19 de abril de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
                          Relator

5 TJSC – Processo: AC 126762 SC 2011.012676-2 – Relator(a): Guilherme Nunes Born – Julgamento: 12/08/2011 - Órgão Julgador: 
Câmara Especial Regional de Chapecó


